
EMENDA Nº 01


Modificativa ao Projeto de Lei nº 223/2025


Data: 10 de dezembro de 2025


Altera dispositivos no Projeto de Lei nº 223/2025.


DIOGO KRIGUER – PSDB, ADIR CUNICO – NOVO, EMERSON FARIAS – PL, JANE DELALIBERA – PL, TOCO BAGGIO – PSDB, RODRIGO MATTERAZZI – REPUBLICANOS, DARCI GONÇALVES – MDB, BRENDO BRAGA – REPUBLICANOS, GRINGO DO BARREIRO – PL, PROFª SILVANA PERIN – MDB, WANDERLEY PAULO - PP, vereadores com assento nesta Casa, com fulcro no §5º do Art. 126 do Regimento Interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário a seguinte Emenda Modificativa:
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Art. 1º O Art. 50 e o Parágrafo único do Projeto de Lei nº 223/2025, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 50  Fica criado o Comitê Gestor do Fundo de Inovação e Tecnologia - FIT Sorriso composto pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, Secretário Municipal de Fazenda, Secretário Municipal de Planejamento, Ciências, Tecnologia e Inovação e Secretário Municipal de Administração e um membro do Poder Legislativo Municipal, todos não remunerados.

Parágrafo único. Cabe ao Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, presidir o Comitê Gestor do Fundo de Inovação e Tecnologia - FIT Sorriso. O representante do Poder Legislativo Municipal, participará na condição de membro consultivo e fiscal, podendo se manifestar nas reuniões do Comitê, mas sem direito a voto.”

Art. 2º Esta Emenda Modificativa entra em vigor na data da sua Aprovação.






Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 10 de dezembro de 2025.


DIOGO KRIGUER
Vereador PSDB
EMERSON FARIAS
Vereador PL
ADIR CUNICO
Vereador NOVO




TOCO BAGGIO
Vereador PSDB
RODRIGO MATTERAZZI
Vereador Republicanos
JANE DELALIBERA
Vereadora PL


               


PROF.ª SILVANA PERIN
Vereadora MDB
DARCI GONÇALVES
Vereador MDB
BRENDO BRAGA
Vereador Republicanos
GRINGO DO BARREIRO
Vereador PL
WANDERLEY PAULO
Vereador PP












JUSTIFICATIVA

A presente emenda modificativa tem por finalidade assegurar a participação institucional do Poder Legislativo Municipal no Comitê Gestor do Fundo de Inovação e Tecnologia - FIT Sorriso, sem interferir na autonomia deliberativa do Poder Executivo, mas garantindo acesso direto às deliberações, transparência nos atos do Comitê e maior controle social sobre a aplicação dos recursos e das políticas públicas vinculadas ao Parque Tecnológico.
A presença de um representante da Câmara Municipal, ainda que com função consultiva e fiscal, reforça os princípios da gestão participativa, do equilíbrio entre os Poderes e do controle democrático, contribuindo para o acompanhamento efetivo da execução das políticas de desenvolvimento local.
Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para aprovação desta relevante proposição, que representa um avanço na política de assistência social e educacional de nosso município.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 10 de dezembro de 2025
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